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Data: 30/09/2022 

 
DECLARAÇÃO DE SEGURO 

 

 

A Fairfax Brasil Seguros Corporativos S/A, com sede na cidade de São Paulo, à Alameda Santos, 
1940 – Cerqueira César / SP – CEP 01418-200, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 

o nº. 10.793.428/0001-92 declara, a quem possa interessar, que as empresas abaixo discriminadas 
possuem apólice de seguros de Responsabilidade Civil Geral em processo de emissão nesta Cia. 
Seguradora, com as seguintes características:  

 
 
1. Segurado 

 
Nome           CNPJ 

• Echoenergia Participações S/A 24.743.678/0001-22 

 
 
1.1. Cossegurado 

 
VILA RIO GRANDE DO NORTE 1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - 29.401.264/0002-10 
VILA RIO GRANDE DO NORTE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - 29.320.977/0002-59 
VILA SERGIPE 1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 29.330.011/0002-00 
VILA SERGIPE 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 30.321.925/0002-86 
VILA SERGIPE 3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 30.311.178/0002-03 
VILA PIAUÍ 3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 30.311.141/0002-77 
VILA PIAUÍ 1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 30.321.883/0002-83 
VILA PIAUÍ 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 30.311.116/0002-93 
EÓLICA BAIXA VERDE S/A - CNPJ: 11.613.311/0001-42 
EÓLICA MOXOTO S/A - CNPJ: 12.848.329/0001-96 
CABEÇO VERMELHO - CNPJ: 20.024.563/0001-27 
CABEÇO VERMELHO II - CNPJ: 20.024.516/0001-83 
EÓLICA BOA ESPERANÇA S/A - CNPJ: 21.909.323/0001-72 
EOLICA PEDRA DO REINO S/A - CNPJ: 11.608.271/0001-40 
EOLICATEC SOBRADINHO S/A - CNPJ: 12.684.715/0001-90 
EÓLICA PEDRA DO REINO IV S/A - CNPJ: 24.294.065/0001-55 
EOLICA PEDRA RAJADA S.A. - CNPJ: 21.909.246/0001-50 
EOLICA PEDRA RAJADA II S.A. - CNPJ: 21.909.399/0001-06 
VENTOS DE SÃO CLEMENTE I ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.014.004/0001-07 
VENTOS DE SÃO CLEMENTE II ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.014.134/0001-31 
VENTOS DE SÃO CLEMENTE III ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.014.090/0001-40 
VENTOS DE SÃO CLEMENTE IV ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.013.854/0001-82 
VENTOS DE SÃO CLEMENTE V ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.013.993/0001-06 
VENTOS DE SÃO CLEMENTE VI ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.013.968/0001-22 
VENTOS DE SÃO CLEMENTE VII ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.013.833/0001-67 
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VENTOS DE SÃO CLEMENTE VIII ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 21.013.880/0001-00 
EÓLICA SERRA DE SANTANA S/A - CNPJ: 12.848.401/0001-85 
EÓLICA LAGOA NOVA S/A - CNPJ: 12.851.098/0001-70 
EÓLICA SERIDÓ S/A - CNPJ: 12.848.783/0001-47 
EÓLICA PARAISO S/A - CNPJ: 14.604.100/0001-31 
EÓLICA LANCHINHA S/A - CNPJ: 14.603.978/0001-52 
NOVA VENTOS DE TIANGUÁ NORTE ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 12.773.953/0001-71 
NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPÉU ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 12.774.017/0001-85 
NOVA VENTOS DO PARAZINHO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 12.773.991/0001-24 
NOVA VENTOS FORMOSO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 12.774.042/0001-69 
NOVA VENTOS DE TIANGUÁ ENERGIA RENOVÁVEIS S.A. - CNPJ: 12.773.911/0001-30 
VILA ALAGOAS II EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ: 34.109.311/0001-05 
VILA ESPÍRITO SANTO I EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 34.043.696/0001-55 
VILA ESPÍRITO SANTO II EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 34.011.705/0001-26 
VILA ESPÍRITO SANTO III EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 34.043.685/0001-75 
VILA ESPÍRITO SANTO IV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 34.011.712/0001-28 
VILA ESPÍRITO SANTO V EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - CNPJ: 34.135.249/0001-26 
ECHOENERGIA SUPRIMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 35.671.173/0001-16 

 
 
2. Vigência 

 

Início de vigência: às 24:00 horas do dia 28 de Setembro de 2022. 

      

Término de vigência: às 24:00 horas do dia 28 de Setembro de 2023. 

 

  
3. Objeto do Seguro 

 
O presente seguro tem por objeto garantir, até o Limite Máximo de Garantia da apólice e/ou Limite 

Máximo de Indenização por cobertura contratada, o pagamento de indenizações ao Segurado, a título 
de reembolso das quantias pelas quais o mesmo vier a ser responsável civilmente, em sentença 
judicial transitada em julgado ou em acordo previamente autorizado de modo expresso pela 

Seguradora, relativas a reparações por danos físicos à pessoa e/ou materiais involuntariamente 
causados a terceiros, ocorridos durante a vigência desta apólice e que decorram de riscos cobertos 
nele previstos. 

 
 
4. Atividade da Empresa 

 
Exploração de atividades de produção, geração, transmissão e comercialização de energia elétrica – 
EÓLICA. 
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5. Locais de Risco 

 
Todos os locais de risco comprovadamente adquiridos, controlados, alugados e/ou ocupados pelo 

Segurado(s) descrito no item 01 acima e em todo Território Nacional, desde que não haja alteração 
na atividade desenvolvida pelo(s) mesmo(s). Não estão compreendidos os locais de riscos de 
empresas coligadas, controladas ou subsidiárias que não figurem como cossegurados na apólice. 

 
 
6. Coberturas, Limites e Franquias.  

 

Coberturas LMI Franquia 

Empresas Concessionárias Ou Não De 
Serviços De Produção E Distribuição De 

Energia Elétrica, incluindo, mas não se 
limitando a: 

• Obras de manutenção; 

• Carga e descarga em locais de terceiros; 

• Incêndio e/ ou explosão; 

• Eventos programados pelo Segurado sem 
cobrança de ingresso; 

• Manutenção e atuação do serviço contra 
incêndio; 

• Atuação dos serviços de segurança; 

• Fornecimento de comestíveis e bebidas; 

• Circulação de equipamentos; 

• Competições e jogos; 

• Objetos pessoais de empregados e terceiros; 

• Ambulatórios médicos; 

• Desvios ferroviários; 

• Riscos Contingentes 

• Transporte Habitual de Empregados; 

• RC Subsidiária de Mercadorias 

• Empregador 

R$ 20.000.000,00 

POS 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo de R$ 

10.000,00 

Poluição Súbita 

POS 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo de R$ 
10.000,00 

Responsabilidade Civil Cruzada (Obras Civis 
e/ou Serviços de Montagem e Instalação de 
Máquinas e/ou de Equipamentos) – Obras de 

Manutenção 

POS 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo de R$ 

10.000,00 

Erro De Projeto Obras Civis e/ou Serviços de 

Montagem e Instalação de Máquinas e/ou de 
Equipamentos) – Obras de Manutenção 

POS 10% dos prejuízos 

indenizáveis com mínimo de R$ 
10.000,00 

Fundações (Obras Civis e/ou Serviços de 
Montagem e Instalação de Máquinas e/ou de 
Equipamentos) – Obras de Manutenção 

POS 10% dos prejuízos 
indenizáveis com mínimo de R$ 

10.000,00 
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Danos Morais  
Não possui limite 
isolado, integra a 

Importância 

Segurada das 
coberturas 
contratadas 

Integra a franquia das 

coberturas contratadas 
Danos Estéticos 

O PRESENTE SEGURO COBRE: 
• Despesa de defesa em juízo civil. 

• Despesas de contenção e Salvamento. 

• Perdas financeiras, inclusive lucros cessantes, decorrentes de dano físico à pessoa e/ou dano material sofridos 

pelo reclamante e cobertos pela presente apólice. 

 

Limite Máximo de Garantia: R$ 20.000.000,00 
 

▪ Cobertura a base de Ocorrência 
 

▪ Limite Agregado: 1,0 (uma vez) para todas as Coberturas 
 
 

7. Observações 

 

• A presente declaração tem validade de 30 dias ou até a data da emissão da apólice, o que primeiro 
ocorrer; 

 

 
                   

 
             ________________________________ 

         Eraldo Silva 
 
              

 


